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LEI MUNICIPAL N°. 1.418/2016

“DispBe sobre o parcelamento de débitos do Municipio do Municipio de
Nobres/MT com seu Regime Préprio de Previdéncia Social - RPPS, PRE-
VINOBRES, e da outras providéncias”,

O Sr. Sebastido Glimar Luiz da Siiva, Prefeito Municipal de Nobres - MT,
no uso das atribuicbes que Ihe sfo conferidas pela Lai Orgénica Municipal,
faz saber que a Camara Municipal aprovou s ele sanciona a seguinte Lel:

Art. 1° Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das contribul-
cdes previdencidrias devidas e ndo repassadas pelo Municipio (patronal)
ao Regime Proprio de Previdéncia Social - RPPS, das competéncias 11/
2015 a 11/2016, que na presente data compreende o valor de R$ 1.110.
593,10 (um milhdo cento e dez mil quinhentos e noventa e trés reals e dez
centavos), em até 60 (sessenta) prestagbes mensais, iguals e consecuti-
vas, nos termos do artigo 5° da Portaria MPS n°® 402/2008, na redagéo das
Portarias MPS n° 21/2013 e n° 307/2013.

1 — O valor descrito como abjeto de parcelamento sofrara correcéio e atua-
lizagiio conforme indice e juros descritos no art. 2°.

Paragrafo tnico. E vedado o parcelamento, para o perfodo a que se refe-
re o caput deste artigo, de débitos oriundos de contribui¢des previdencia-
rias descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas e de
débitos ndo decorrentes de contribuiges previdencidrias.

Art. 20 Para apuragdo do montante devido os valores originais serdo atu-
alizados pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros SIMPLES de 0,5% (meio por
canto) a0 més e multa de 1% (um por cento), acumulados desde a data de
vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento.

§ 10. As prestages vincendas seréo atualizadas mensaimente pelo IPCA/
IBGE, acrescido de juros SIMPLES de 0,5% (meio por cento) ao més, acu-
mulados desde a data de consolidagdo do montante devido no termo de
acordo de parcelamento até o més do pagamento.

§ 2°. As prestagdes vencidas seréo atualizadas mensalmente pelo IPCA/
IBGE, acrescido de juros SIMPLES de 0,5% (meio por cento) ao més e
multa de 1% (um por cento), acumulados desde a data de vencimento da
prestagéo até o més do efetivo pagamento.

Art. 3° Fica autorizada a vinculagéo do Fundo de participagéio dos Munici-
pios - FPM como garantia das presta¢bes acordadas no termo de parcela-
mento, ndo pagas no seu vencimento.

Parigrafo (nico. A garantia de vinculagiio do FPM deverd constar de
clausula do termo de parcelamento e de autorizagho fornecida ao agente
financeiro responsével pelo repasse das cotas, e vigorard até a quitagéo
da termo.

Art. 4° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposigdes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de Dezembro de 2016.
SEBASTIAO GILMAR LUIZ DA SILVA
Prefeito Municipal de Nobres
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